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c.PR.EAMBTILO:

A PREFEITURA MUMCIPAL DE ARARIPE/CE, pessoajurídica de direito público, a
da Secretaria Municipal de Educagão, Cultura e Tecnologia da Informação, com sede à Rua padre
Nelson, Centro, Araripe, inscrita no CNPJ sob o n. 30.172.026/0001-88, representada neste ato
pelo Secretiário de Educagão, a Seúor AURÉLIO RBEIRO DA SILVA LIRA, no uso de suas
prerÍogativas legais e considerando o disposto no §1. do art. 14 da Lei n 11.947 /2009 e
Resolugão/CD/FNDE n"06, de 08 de maio de 2020 e suas alterações, vem realizar Chamada
PúbIiCA PATA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRJCULTURA FAMILIAR
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÂO, NAS SUÂS UNIDADES DE REDE PÚBLICA DE ENSINO
DO MUMCIPIO DE ARARIPE - CE, e suas alterações durante o período de 2024. Os
interessados (Grupos Formais, informais ou Fomecedores Individuais) àeverão apresentar os
envelopes de "HÀBILITAÇÃO S pnOJEfOS DE yEltDAS, no período de Oii0St2O24 àté
2810s12024' e com seção para o die 29105/2024 as08:10 horas, na sala da comissão de licitação
da Prefeitura Municipal de Araripe à Av. José Loiota Alencar, 440 - Centro, ARÀRIpE/CE.

Constituem Anexos ao presente edital:
A-IIEXO I - Termo de Referência
ANEXO I.I - Modelo de Contrato de Aquisição da Agricuttura Familiar para o pNAE;
4I-{EX9 n - Modelo de Projeto de Venda / Modelo proposta para os Grupos Formais;
AI\IEXO tr.I - Modelo Proposto para os Grupos Informais;
AIIEXO tr.II - Modelo Proposto Para os Fomecedores Individuais;

4 49m-negioes_Geograficas IBGE_Composicaojor_municipios.
ANEXO rv - Ficha Técnica de Preparo para os produtos proclssadoi na Apresentação das
Amostras

wçAo:conforme§l.doart.14dalein."l1,g47/2oogealteraçõeS,e
Resolução/CD/FNDE n 26, de l7 dejunho de 2013, alterada pelas resoluções:

Resolução/CD/FNDE n" 4 de 02 de abril de 2015;
Resolução/CD/FNDE n" 6 de 08 de m aio de 2020;
Resolução/CD/FNDE n.. 20 de 02 de d ezembro de 2020;
Resolução/CD/FNDE n" 21, de l6 de novembro de 2021 ;

CONSIDERAÇÔES GERÀIS:

a)
b)
c)
d)

OS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DEVERÃO ATETIDER AO DISPOSTO NA
LEGISLAÇÃo DE AL-IMENToS, EsTABELECIDA PEio n,m.,I.TÉRIõ ;;
AGRICT]LTIJRA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO.
A AQI,IISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SER,4. FORMALIZADA ATRAVÉS DE
FoRMALTzAÇÃo nr coxrnaro DE AernsrÇÃo nr cÊNEnoíArnEúÍcrcsDA AGRICT]LTI]RA FAMILIAR PARÂ UUMCÍPTO DE ARARIPE - CE
RELACIONADO NO TERMO DE REFERÊNCIA- ANEXO I
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l.l. Poderão participar da pÍesente chamado publica qualquer interessado (Grupos Formais,
informais ou Fornecedores Individuais) localizada em qualquer Unidade da Federação, que atenda
a todas as co_ndições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de
"HABILITAÇÂO E PROJETOS DE VENDAS'.
1.2. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representaÍ
interessado no presente ceÍtame, Íepresentante legat habilitado, devendo apresànhr os
documentos:
I - Documento oficial de identidade;

r.O. DOS CRMÉRIOS DE PARTICIPAÇÃo:
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II - PROCTJRAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICI'LAR. A proc
deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e pÍaticar os a
que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentar documentos de habilitaç
Proj etos de Vendas, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em nome da licitante,
poderes para, na forma da lei, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da
lici tan
acrma

2.0 DAS RESTRIÇÓBS DE PARTICPAçÃo:
2.l. Não rão oartici deste cham ento os fo edores:
2.1.1. q
2.1.2. e

receber

I '3. caso o Íepresentante seja sócio da empresa licitarte com poderes de representação, Diretor,
Diretor Presidente, deverão ser apresentados juntamente com o documinto de identidade,
documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoajurídica, ata de sua eleição,
etc.), nos quais estejam expressos seus poderes paÍa exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura.

ue não atendam às condições deste chamamento e seu(s) anexo(s);
strangeiros que não teúam representação legat no Brasil com poderes expressos para
citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.1.3. Não podeÉ participar participante que não explore ramo de atividade compatível com o
objeto desta licitação.
2.1.5.. As Pessoas fisicas ou jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder
público ou que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, oú com
qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
b) CNIA - cadasko Nacional de condenações cívêis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade do CNJ;
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas punidas;
d) Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU;
2.2. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou iornecimento de bens a ele relacionãdos;b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básicá ou
do. projeto executivo, ou empresa da qual o autor ào projetô seja dirigente, geràntá, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco po. cento) dó c"pital com-direíJ a votq responsáveí
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobrà obra, serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários;
c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em deconência de sangão que lhe foi imposta;
d) - aquele que manteúa vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou-civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público qué
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do conõato, ou que deies
seja cônjuge' compaaheiro ou parente em riúa reta, corateral oulor afinidade, até o terceiro grau;

§
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e) empresas contoladoras, controladas ou coligadas, nos termos dalei n" 6.404. de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) pessoa fisica oujurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgagão do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de tabalhadores a condigões análogas às de escravo ou por contatação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista
2.2.1. Equiparam-se aos autores do pÍojeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.2.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fomecedor que atue em substituição a outra
pessoa, fisica oujurídicq com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicadq inclusi

ícito ?à"a sua controlador4 controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o il
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fomecedor;
2.2.3. organizaçóes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIp, atuando nessa
(Acordio n' 7 46120 l4-TCU-Plenário).
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4.0. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCI]MENTOS:
4 .1 . Cada licitante deverá apresentar, 02 (dois) envelopes conjuntos de documentos, a saber: de«HABILITAÇÃ O" E "PROJETOS DE VEI\DA", sendo aceita a remessa via postal.
4.2. Em caso de envio dos erlelopes de .IIABILITAÇÃO" e *PROJETOS DE VENDA" pela
via postal, o(a) Nutricionista Responúvel Técnica do pNAE nilo se resoonsabilizará se os
mesmos ndo cheearem a lempo htibil para a abertura do certame.

DA AGRJCULTI]RA FAMILIÂR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLA& DESTINADOS A
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, NAS SUAS TJNIDADES
DE REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MI'NICÍPIO DE ARARIPE - CE, CONfOTME
especificações NO TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO

4.3. os conjuntos de documentos deverão ser entregues separadamente, em envelopes opacos e
lacrados, rubricados no fecho e identificados corn o nome do licitante, o número àa cüamada

f1!tr_c1o oUjeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos .HÀBILITAÇÃO" 
e*PROJETOS DE VENDA., na forma dos incisos I e II a seguir:

I - Envelope contendo os relativos à "IIÂBILITAÇÃO, e..pROJETOS DE VEITIDA":

3.1. O objeto da presente Chamada Pública é a AQUISIÇ ODEG ROS AL CIO

II - Envelope contendo os relativos à "PROJETOS DE VEITIDA":

4.4. Toda documentação apresentada em cópia deverá estar AUTENTICADA em cartório
competente.
4.5. os documentos necessários à participação na presente ricitagão, compreendendo os
documentos referentes à 'HABTLITAÇÃo; e "pno.ETos DE VENDA. . ."r, *"*o.,
deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.

3.0. OBJETO:

PRf,FEITT]RÁ MUMCIPAL DE ARARIPE
CHAMADA PUBLICA n." 05.01/2024-CHp'
OBJETO:
LICITAITE: CIIPJ/CPF:
ENVELOPE n' 01 @ABrLmÀÇÃO E PROJETOS DE VEIIDA)

PREFEITT]RA MT]MCIPAL DE ARARIPE
CIIAMADA PIIBLICA n." 05.01/2024-CHp
OBJETO:
LICITA]TITE: CNPJ/CPF:
EI{VELOPE n'02 (PROJETOS DE VENDA )

.a
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4.6. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou
cópias em fac-símr'le, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, deseúos, gráficos ou
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de pÍeço.
4.7. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na
aplicagão desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame fixada pa,I. a realizaçdo da
Chamada Pública, no endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo a Autoridade
competente e/ou a Nutricionista Responsável Técnica do PNAE(a) decidir sobre a petição de
impugnação ou ao pedido de esclarecimento que será diwlgada em sítio eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
4.E. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Chamada publica perante -, 1,:. , ,
Administração a licitante que os tendo aceitado sem objeção, veúa a apontar, depois da
dos envelopes de habilitação, falhas ou irregularidades que o viciaram, hipótese em
comunicação não terá efeito de recurso.
4.9. A impugnação de que trata o item acim4 se houver, deverá ser apresentada de
conformidade com artigo
Art. 164, da Lei 14.133 de 1o de abril de 2021.
4. 10. Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada no va data para a realizzç
certame.
4.11. As impugnações interpostas fora dos prazos não serão coúecidas.
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5.0. FOI{TE DE RECT]RSO- ATUALIZAR
5.1. Recursos provenientes
Orçamentária nc no quando

do PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar). Dotação
abaixo:

0502.12.361.0234.2.028 - Manutenção do Programa de Alimentação Escolar - Manutenção
do Programa Alimentação Escolar.

5.2. ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

5.3. FONTE DE RECURSo: 1.1500.1001.00 roceitas de Impostos e de transferências de
Impostos - Educagão; 1.571.0000.00 Transferências do Esádo referentes a convênios e
outros Repasses vinculados a Educação; 1.552.0000.00; 1.552.0000.00 Transferências de
Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar

6.0. rrÀBrLrTAÇÃO nO rOnxncEDoR
6.1. Os Fomecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na
forma de Fomecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art
27 da Resolução/C D/FNDE n" 26, de l7 de juúo de 2013 e alterações.

7 - DA CLASSIFICA ÇÃoAIABtr,ITA Ão

7.1.\I{VELoPE N" 001 IIABILITÂÇÃo DO FORNECEDO R INDIVIDUAL (não
em

a) O Fornecedor Individual dever
relacionados, sob pena de inabilitação

á apresentar no envelope no 01 os documentos abaixo

I - a prova de inscrição no Cadastro de pessoa Física - CpF;
II_- o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
III - o Projeto de venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreenáedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinaturaão agricultor participante;rv - a prova de atendimento de requisitos higiênico-saÀitríLrios previsôs em normativas
específicas; (exigência para o ITEM MEL DE ÁBÉLHA);
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V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entÍegues são oriundos de produção
própria, relacionada no projeto de venda.

a) O Gruno Informal deverá apresentar no Envelope no 01, os documentos abaixo relaci
sob pena de inabilitagão:
I - a prova de inscrição no CPF;
II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60

12.440/2011 de 07 de ulho de 2011.

IV - as cópias do estatuto e ata de
competente;

posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão

s, por força da Le i n' 57 64/7

.,L
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III - o Projeto de venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;
IV - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
agricultores familiares relacionados no projeto de venda.

Certidão de regularídade de Débitos relativos a Créditos Tributrários Federais e à Dívida Ativa da
un]ã9 (cND) emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da portaria conjunta RFB/pGFN
n" 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de REGULARIDADE para'corir a Fazenda Estadual deverá ser feita através
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativà Municipal.
d) Prova de situação regular peÍante o Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGTS, através
de Certificado de Regularidade - CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título vII-A da consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei to 5.452, de 1o de maio de 1943 ], §R), conforme Lei

7.3. ENVELOPE N'01 - HABILITA ODOGRT]POFORMAL
a) O Gruno Formal deverá
sob pena de inabilitação:

apresentar no Envelope no 01, os documentos abaixo relacionados,

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNpJ;
II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;
III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, conforme sezue:
A de e- em nlena validade. oara com:
a) A comprovação de REGULARJDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da

v - o Projeto de venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar, assinado pelo seu representante legal;
vI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados;

]II..- l de.claragao do seu Íepresentante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento
do limite individual de venda de seus cooperados/asiociados;
vIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitrários previstos em normativas
específicas.

7.2. ENVELOPE N" 01 - IIABILITAÇÃO DO cRupo INT'ORMAL (organizados em

nsiderada
Bo S nãoCaso a laradodec o deaznseJ alidade certidãoda em seu conteúdopr seta

co o de 0J diastrinta ad asu rsem ãos aÍíàP efe deto uaS validade

IX - As Cooperativas deverão apresentar os seguintes documento
a) estatuto social com ata de assembleia de aprovação, conforme a
que a cooperativa tem como objeto o exigido nesta licitação.
b) última ata de reunião de diretoria.

Lei n" 5764171, que com
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7.4. A aquisição dos gêneros alimenticios de que {rata o caput do art. 14 da Lei n' 11.947
quando comprados de família rural individual, será feita no nome da mulher, em no mínimo
(cinquenta por cento) do valor adquirido. (ncluído pela Lei n' 14.660, de 2023).

8.1. No Envelope no 02 os Fomecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos FoÍmals,'

- r) !,' :r l-

1
4.j f L.: ?o

deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
conforme Anexo III (modelo da Resolução/CD/FNDE l'26, de 17 de juúo de 2013).
8.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda seú apresentada em sessão pública e
registrada em ata, após o término do prazo de apresentagão dos projetos. O resultado da seleção
será publicado até 02 (dois) dias, após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no
prazo de 05 (cinco) dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s)
contrato(s).
8.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) sen(ão) selecionado(s) conforme critérios
estabelecidos pelo art. 25 da Resolução.
8.4. Devem constâr nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o
nome, o CPF e n" da DAP Física de cada agricultoÍ familiar fomecedor quando se tratar de
Fomecedor Individual ou Grupo lnformal, e o CNPJ E DAP juídica da organização produtiva
quando se tratâÍ de Grupo Formal.
8.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constâtada na
abertura dos envelopes poderá ser concedido abeÉura de prazo para sua regularização de
até 05 (cinco) dias, confome análise da Comissão Julgadora.
8.6. O licitante devení observar as disposições contidas no Anexo II deste edital.

8.7. Serão desclassiÍicados os oroietos de vendas:
a) Que não atenderem as especificaçõ€s deste Edital;
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexequíveis (na forma
do Art. 59. da Lei de Licitâções).
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
d) que não estejam assinadas pelo responsável legal da licitante;
e) Que apresentarem condigões ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as
exigências deste Edital;
f) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Chamada Pública, nem
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
g) Os erros de soma e/ou multiplicagão, bem como o valor total proposto, eventualÍnente,
configurado nas Projetos de Vendas das proponentes, seÍão devidamente corrigidos, não se
constituindo, de foÍma alguma, como motivo paÍa desclassificação da propostâ.

9.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de
fomecedores locais, gnrpo de projetos do território rural, grupo de projetos do êstado, e grupo de
propostas do País.
9.2. Entre os grupos de projetos, será obsewada a sleguinte ordem de prioridade para seleção:
I - o gnrpo de projetos de fomecedores locais tem prioridade sobre os demais gmpos;
II - o grupo de projetos de fomecedores de Região Geográfica Imediata tem prióridade sobre o
de Região Geogriífica tntermediríLria, o do estado e o do país;
trI - o grupo de projetos de fomecedores da Região Geográfica Intermediária tern prioridade sobre
o do estado e do país;
IV - o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do pais.
9.3. Em cada grupo de projetos, seni observada a seguinte ordem de prioridade para
seleção:

/<-
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8.0. EITVELOPE N'02 - PROJETO DE \rEIIDA

9.0. CRITÉRIos DE SELEÇÃo DOS BEIIEFICúRIos
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I - os âssentamentos de reforma agnária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;
a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos
Informais de assentamentos da reforma agriária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aq
em que â composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais
cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme identi
na(s) DAP(s);

{,i
,

NFL
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2P-a- >
b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agnária,
quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2" inciso I do art
Resolução/CD/FNDE n" 6 de 08 de maio de 2020, têm prioridade organizações produti
mal0r porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro ôc--
associados/cooperados. Para empate entÍe Grupos Informais, terão prioridade os grupos com
maior porcentagem de fomecedores assentados da reforma agrríria, quilombolas ou indígenas,
conforme identificação na(s) DAP(s).
II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos,
segundo a Lei no 10.831/2003, o Decreto n" 6.32312007 e devido cadastro no MAPA;
III - os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fomecedores Individuais, e
estes, sobre Centrâis de Cooperativas (detentoÍâs db DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA
que regulamentam a DAP);
a) no caso de empate entÍe Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2" inciso III do art.
35 da Resolução/CD/FNDE n" 6 de 08 de maio de 2020, têm prioridade organizações produtivas
com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu
quadro de associadoV cooperados, conforme DAP Jurídica;
b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre
as paÍtes, pode-se optâr pela divisão no fomecimento dos produtos a serem adquiddos entre as
organizações finalistas.
9.4 caso a Entidade Executorâ não obteúa as quantidades necessárias de produtos oriundos do
grupo de pÍojetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos
demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens9.1 e9.2.

10.1. A Administragão POD solicitar das licitantes vencedoras a apresentação de
AMOSTRA, com a respectiva identificação do nome do fornecedor, telefone, e-mail, o número
da Licitação e do item para análise técnica do bem/produto antes da adjudicação e homologação
da licitação.
10.1.1. Após declarado o vencedor será concedido um prazo de até 02 (DoIS) dias úteis, a contar
da data de solicitagão e/ou encerramento do julgamento desta fase, paÍa que o vencedor parcial
apresente 01 (uma) AMosrRA para cada produto cotado/solicitado. As amostras deverão ser
entregues, nos horários, das 0Eh:00min às 14h:00min no Alrnoxarifado da Merenda Escolas, com
sede à Rua §impticio de Alencar, 385, Centro, ARAIUPE, para avaliação e seleção dos
produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessiírios, imediaàmente
após a fase de habilitação.
10.1.2. As amostras serão apresentadas contendo 01 (uma) amostra de cada item cotado.
10.2. As embalagens das amostras deverão ser idênticas à embalagens nas quais os produtos
serão fomecidos;
10.3. Deverão ser apresentadas AMOSTRA DE TODOS OS ITENS cotados.
10'3.1. Deverá vir acompanhada da Ficha Técnica de preparo dos produtos, conforme modelo do
anexo IV do edital.
10.4. A análise das amostras tem o objetivo de verificar a equivalência do item ofertado ao
solicitado em editâI.
10.5. As amostras serão submetidas à análise visual e a testes feitos por técnicos designados pelo
titular do órgão, (nuficionais), que verificarão a conformidade da amostru *. as especificações
técnicas constantes neste edital e com a legislação de alimentos estabelecida pela agencia
Nacional de vigilância Sanitríria - ANVISA do Ministério da saúde - MS e pelo Ministério da

IO.O. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS
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Agricultur4 Pecuária e Abastecimento - MAPA, conforme o caso, devendo emitir parecer técnico
devidamente datado e assinado pela comissão;
10.6. Não será feito qualquer pagamento ou indenização referente às amostras,
independentemente de aceitar ou não a proposta. Caso a proposta seja aceit4 a amostra ficaÍá
retida no DEPÓSITO

,,#

Cenúro, ARARIPE paÍa comparação de qualidade com as demais unidades a serem adquirida
DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR à Rua Simplicio de Alencar,

,í.

38s

10.7. Após o vencimento do contrato, ou se a proposta não for aceita, a amosta ficani à dispos iL.:2o-},t
paÍa que o participante a retire pessoalmente em até 30 (trinta) dias. Não sendo a am
procurada no prazo previsto, ela será integrada ao patrimônio/almoxarifado ou será descarta
10.E. Poderá ainda a Secretaria Municipal da Educação solicitar, a qualquer momento duraÍlte \

da

1I. LOCAL, PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

execução do objeto contratado, novas amostras, para o fim de comparar com os produtos que
serão entregues, podendo estas amostras serem sujeitas às mesmas análises acima já
especificadas.
10.9. O resultado da análise será publicado em 0l (um) dias após o prazo da apresentação das
amostras.

10.10. Na ausência ou desconformidade de qualquer das amostras constatâdâ na abertum
dos envelopes podeú ser concedido abertura de pram para sua regularização de até 05
(cinco) dias, conforme análfue do responsável pela análise.

realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através de
iante apresentação de documento fiscal correspondente ao fomecimento
pação de pagamento, para cada faturamento.

I 1.1. A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita no DEPóSITO DA ALIMENTAÇÃO
IIqOLAR à Rua Simplício de Alencar, 3E5, Centro, ARARIPE, com periodicidade
QUTNZENAL e/ou de acordo com solicitação da Equipe de Nutrição da Alimentação Escolar
I 1.2. O prazo de vigência do contato será até 31 de dezembro de 2024. E , os produtos deverão
ser entregues de acordo com o estabelecido na ordem de compra, podendo ser prorrogado,
justificadamente, por igual período.

12.0. PAGAMENTO
12.1. O pagamento será
Nota Fiscal e Faturq med
efetuado, vedada à anteci

13.0. DOS RECURSOS ADMIMSTRATTVOS
l3.l. Das decisões proferidas pela Comissão, decorrentes do presente, caberão os recursos
previstos no AÍ. 165, da Lei n" 14.133 de l. de abril de 2021.
13.2. Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante
podeú manifestar a intenção de interpor recwso, devendo ser apresentado no fr.aá de 3 (três)
dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata.
13 .2 .1 - o prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e tení início na data
de intimação pessoal ou de diwlgação da interposição do recurso.
13.3. o recurso contra decisão da Nutricionista Responsável récnica do pNAE terá efeito
suspensivo.
13.4. o acolhimento de recurso importaú a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.5. os autos do processo administrativo permaneceÍão com vista franqueada aos interessados
no Setor de Licitação deste município.
13.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o ordenador de

?"tl"=r _ 

homologará o procedimento licitatório e adjudicaní o objeto ao(s) licitante(s)
declarado(s) vencedo(es) do certame, determinando a contratação da adjuaicatarià.'
13.7. Os recursos e impugnações interpostos fora dos pÍazos nío serão conhecidos.
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a) DACONTRATAÇAO
14.1. As obrigações decorrentes da presente licitação seÍão formalizadas poÍ termo de conúato
específico, celebrado entre o Município, representado pelo Ordenador de Despesas (doravante
denominado Contratante), e o vencedor (doravante denominada Contratada), que observará os
termos do Art. 92, XIV, XVI e XVII, da Lei 14.133121, e art. 3t da Resolução/CD/FNDE n'. 2
de 02 de dezembro de 2020, alterações posteriores, e deste edital e demais normas perti
cuja minuta foi submetida a exame prévio da Procuradoria Jurídica do Municipio.

L,,\r
]-r, aoç |I

14.2. O vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da devida convocação,
celebrar o referido Contrato, do qual faÍão parte integÍante o edital, seus anexos, a propo
demais documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de recusa injustificadq

1E.1. Este Edital de Chamada púb
Comissão Permanente de Licitação

sta

lica e seus elementos constitutivos, poderão ser obtidos na
da Prefeitura Municipal de ARARIPE, na Av. José Loiola

Ser-\,..:. -..^- , (
lhe-á aplicado o disposto no item 18.7 deste edital.
14.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado
ao Ordenador de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de
classificação final das propostas, para fazêJo em igual prazo e nas mesmas condiçõês propostas
pela primeira classificadq inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação.
I l 4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato nos
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinaturq paÍa ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela datâ. O mesmo procedimento se
adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
14.5. O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto dos Arts. 124
e seguintes da Lei n' 14.133, de 2021.

15.0. DA VALIDADE E DA YIGÊNCIA
15.1. O Contrato resultante da presente Licitação teú vigência a partir de sua assinaturq até 3l
(tri[tâ e um) de dezembro do ano da sua assinatura, podendo ser pronogado nos casos e
formas previstos dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.13312021.
15.2. A pronogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o conü-atado.

16. DAS OBRIGAÇÔES CONTRATUAIS
16.1 . A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei no 14.13312021,
deverá obedecer às disposições elencadas na minuta do Termo de contrato - Anexo a este edital

17. DA EXECU ODOCONTRATO
Contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas17.1. O

contratuais e as norÍnas dispostas na Lei n" 14.133/2021 e alteÍações posteriores, bem como
legislação pertinente, respondando cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou
parcial.
17 .2 A Írscalizaçío do Contrato será exercida pelo Ordenador de Despesa.
17.3 o exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município
e não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios
redibitórios e, na ocorrência destes, não implica conesponsabilidade do poder público ou de seus
agentes e prepostos.
17.4 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato deverão ser
prontaÍnente atendidas pela conn-atada, sem ônus para a contratante. A contratada é obrigada a
reparar, corrigir, substituir, à suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificare. ,í"ios,
defeitos ou incorreções, sem prejuízo da apticação das penalidádes cabíveis.

1E.0. DISPOSI ôrs crnlrs

G
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!\Alencar, 440, Centro, Centro - CEP. 63.170-000 - ARARIPE/CE, nos honírios de 08:00 às 14

e/ou pelo site do Tribunal de Contas do Estado do Ceaní - TCE
licitacoes.tce.ce.gov.br / ou ainda pelo Site Oficial da Prefeitura Municipal de
licitacao@araripe.ce.gov.br ou licitaararipe@gmaiLcom .

18.1. Os produtos alimenticios deverão atender ao disposto na legislação sanikíria (federal
estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.
18.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a
alimentagão escolar deve respeitar o valor mráximo de RS 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP
Familiar/ano/entidade executora, e deve obedecer às seguintes regras:
I - para a comercialização com fornecedores individuais e gÍupos informais, os contratos
individuais firmados devem respeitar o valor mríximo de RS 40.000,00 (quarenta mil reais), por
DAP Familiar/ano/EEx;
II - para a comercialização com grupos formais o montante miíximo a ser contratado deve ser o
resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP
Jurídica multiplicado pelo limite individual de comerc ializaçâo, utllizando a seguinte fórmula:
VMC = NAF x R$ 40.000,00 (sendo: VMC: valor miíximo a ser contratado. NAF: no de
agricultores familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP jurídica).
I 8 .3 . A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação EscolaÍ que estabelecerá com
clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os
direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada
pública e da proposta a que se vinculam, bem como dos Capítulos dos Contratos, da Lei n.
14.t33/2021.

ÁRARIPE (CE), 02 de maio de 2024

IO RIBEIRO DA SILVA LIRÁ
ORDENADOR DE DESPESAS DA

SECRETARI,A MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO,
CULTURA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

4!" -
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AQUISIçÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICUTTURA FAMITIAR

1 . DA JUSTIFICATIVA
1.1. Por meio do Programa de Alimentação Escolar, a Secretaria Municipal de Educação de
Araripe-CE, visando atender a demanda de alunos distribuídos nos atendimentos de Creches,
Pré-Escola, Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos e Ensino Tempo lntegral,
estando estes incluídos no levantamento realizado pela nutricionista do departamento de
merenda escolar do município de Araripe - Ceará e contribuindo de forma direta com o público
mencionado, a fim de garantir um funcionamento eficiente e um avanço na prestação dos
fornecimentos que são oferecidos por esta Secretaria aos Munícipes. A Resolução FNDE n.e 26,
de 17 de junho de 2013, alterada pelas resoluções CD/FNDE np 4 de 02 de abril de 2015,
Resolução/CD/FNDE ns 6 de 08 de maio de 2020, Resolução/CDlFNDE ne. ZO de 02 de dezembro
de 2020; Resolução/CD/FNDE ne 21, de 15 de novembro de 2O2t; e na Lei 11.947, de 16 de junho
de 2009 - art. 14 preconiza que do total dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Nacional
de Desenvolvimento à Educação (FNDE), no âmbito do proBrama Nacional de Alimentação
Escolar (PNAE), no mínimo 30% (trinta por cento) deverá ser utilizado na aquisição de gêneros
alimentícios diretamente da Agricultura Famitiar"e do Empreendedor Familiar Rural ou suas
organizações. Dentre as diretrizes estão:
a) O emprego de uma alimentação saudável e adequada, como uso de alimentos variados,
seguros e que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares locais;
b) O apoio ao desenvolvimento sustentável com incentivos para a aquisição de gêneros
alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela agricultura
familiar.
1.2. Assim, a obtenção de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações visa promover a melhoria da qualidade da
alimentação nas lnstituiçôes Educacionais de Araripe- cE, bem como criar oportunidades de
geração de renda que poderão beneficiar famílias agricultoras, estimular a permanência do
agricultor no campo, valorizar a produção local/regional e fomentar o dêsenvolvimento agrário
sustentável.
1.3' Finalmente, salientamos que a aquisição de gêneros alimentícios por meio de chamada
Pública com a contratação direta de cooperativas e/ou Associações está de acordo com as
diretrizes estabelecidas pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE),
Resolução FNDE n.e 26, de 17 de junho de 2013, alterada pelas resoluções CD/FNDE ne 4 de 02
de abril de 2015, Resolução/CD/FNDE ne 6 de 08 de maio de 2020, Resolução/CDlFNDE ne.20
de 02 de dezembro de 2020; Resolução/CDlFNDE ne 21, de 16 de novembro de 2021; e na Lei
1L.947, de 16 de junho de 2009 - art. 14, dentre outras que tratam das ações relativas à oferta
de alimentação para coletividade.
1.4. A aquisição de gêneros da agricultura familiar para compor os cardápios dos alunos da rede
pública de ensino, é uma forma de promover o acesso regular e permanente a produtos de
melhor qualidade nas escolas, sendo um passo adiante para a garantia de alimentos e hábltos
saudáveis, com respeito à cultura e às práticas alimentares regionais.

-?es--'t3

--

2 - DEF|N|çÃO
2.1. Para fins deste Termo de Referência, considera-se:
a) Projeto de venda: modelo conforme anexo v da Resolução FNDE n.e 26, de L7 de junho de
2013, alterada pelas resoluções GDIFNDE ne 4 de 02 de abril de 2015, Resolução/cD/FNDE ne 6
de 08 de maio de 2020, Resolução/CDlFNDE ne. 20 de 02 de dezembro de 2O2O;

f
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Resolução/CD/FNDE ne 21, de 15 de novembro de 2021; e na Lei L1.947, de 15 de junho de 2009
- art. 14.

b) Chamada Pública de Compra: é a comunicação oficial feita pelo gestor, por meio de jornal,

sítio na internet ou na forma de mural de ampla circulação para conhecimento público das
demandas para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentaçrd'
escolar, segundo Resolução CFN Ne 465, de 23 de agosto de 2010, publicada no Diário Oficiy'4à'-
União em 25.08.2010. | :-'

3 - DO OBJETO

3.1. AQUTSTçÁO DE GÊNEROS AUMENTíC|OS DA AGRTCUTTURA FAMTUAR
ATIMENTAçÃO ESCOIÁR, DESÍINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETA

EDUCÁçÃO, NAS SUAS UNTDADES DA REDE PÚ8UCA DE ENSTNO DO MUNrCíptO DE

ARARIPE/CE, por meio de Chamada Pública conforme especificação no ANEXO le nas demais
condições estabelecidas neste Termo de Referência, aos alunos da Rede Pública de Ensino de
Araripe - Ceará, conforme especificações dos gêne"ros alimentícios abaixo:

1

-2e-+ 
-'1

ITEM GÊNEROS UND OTDE V. UNT. V. TOTÁL

I

ÁBÓBORA - ABÓBoRA MADURÁ, TIPo
MORANGA, ISENTA DE ENFERMIDADES,
MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA
ANORMÀL, SEM DANOS FÍSICOS E
MECANICOS ORIT]NDOS DE MANUSEIO E
TRANSPORTE. DE COLHEITA RECENTE.
ACONDICIONADA EM SACO PLÁSTICO
ATÓXICO, TRANSPARENTE E RESISTENTE

KG r960 RS 4,00 R$ 7.840,00

,,

AIOBRINHA - MADURA, DE TAMANHOS
MEDIOS A CRANDES, T]NIFORMES, SEM
DEFEITOS, TI.JRGESCENTES, INTACTAS,
FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS, LIVRE DE
TERRA OU CORPOSESTRANHOS ADERENTES
À swr,nrÍcrc rxrrpta.

KG 1422 R$ 4,00 R$ 5.688,00

3

ÀLFACE . SEM DANOS FISIOLOGICOS OU
MECÂMCoS, TAMANHo MÉDIo A GRANDE,
T]NIFORME, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS,
TENRÁ E COM BRILHO, TURGESCENTES,
INTACTAS, FIRMES E BEM
DESENVOLVIDOS, LIVRE DE TERRA OU
CORPOSESTRANHOS. PREÇO POR QUILO

KG 1363 R$ 9,00 R$ 12.2ó7,00

4

BISCOITO CASEIRO - SERÂO REJEITAÚOS
BISCOITOS, QUEIMADOS E DE CARACTERES
ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS, NÃO
PODENDO APRESENTAR EXCESSO DE
DUREZA E NEM SE APRESENTAR
QUEBRADIÇO. O PRODUTO E SUAS
coNDrÇÔES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO
COM A NTA 48 (NORMAS TÉCNICAS PARA
BISCOITO E BOLACHAS _ DECRETO 12.486 DE
20110/'18\. o PRoDUTO DEVE ESTAR
CONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA
TRANSPARENTE, ATÓXICA, RESISTENTE,
LACRADA CONTENDO INFORMÇÔES SOBRE
O PRODUTO. VALIDADE DE 30 DIAS

KG 518 RS 27,50 RS 14.245,00

5

BOLO TRÁDICIONAL - SE O REJEITADOS
BOLOS MAL ASSADOS, QUEIMADOS,
AMASSADOS, ACHATADOS, SOLADOS, COM
ASPECTO DE MASSA PESADA E DE

KG 416 R$ 21,00 RS 8.736,00
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canecrsúsrrcas oRGANoLÉpncAS
ANoRMArs. raÀagÉt\4 sERÃo RECUSADoS
AQUELESCOM SABORESARTIFICIAIS
E MISTURAS PRONTAS PARA BOLO. OS
MESMoS DEvERÃo ESTAR LIVRES DE
SUJIDADES OU QUAISQUER OUTROS TIPOS
DE CONTAMINANTES COMO FUNGOS E
BOLORES. VALIDADE DE 5 DIAS.
EMBALADOS E VEDADOS
INDIVIDUALMENTE, EM EMBALAGEM
PLÁSTICA TRANSPARENTE, ATÓxIcA,
RESISTENTE, LACRADA CONTENDO
rNronveÇôes soBRE o pRoDUTo. pRoNTo
PARA CONST]MO.

içL
)

6

CÁRNE OVINO - PACOTE DE 2 KG - ISENTO
DE ADrrrvos ou susstÂNchs ssTR NHAS
QUE SEJAM npnÓprueS AO CONSUMO E

euE ALTEREM suAS cARAcrEnÍsrtces
NAruRArs 6Ísrcas, quÍurcas E
ORGANOLÉPTICAS).EMBALAGEM EM FILME
Pvc TRANSPARENTE ou sAco pt-Ásrtco
TRANSPARENTE ATÔxCo, LIMPo,
RESISTENTE, QUE GAIL{NTAI\4 A
INTEGRIDADE DO PRODUTO,
rDENTrFrcÂNDo o rrso LÍquroo E pRAzo
DE VALIDÁDE, DE ACORDO COM A
LEGISLAÇÃo VIGENTE. APRESENTAR o
REGISTRO DO SIM

KG 420 R$ 2s,00 R$ 10.500,00

7

cEBoLTNHA - sEM DANos FISToLócrcos ou
rrae cÂlncos, TAMANHo rraÉplo, uxronve,
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRÁ E
COMBRTLHO, TI]RGESCENTES, TNTACTAS,
FTRMES E BEM DESEWOLVIDOS. LIVRE DE
TERRA OU CORPOS ESTRÂNHOS

KG 23t R$ 14,00 RS 3.234,00

E

coENTRo - sEM DANos rtsror-óclcos ou
IT,TPCÂNICOS, TAMANHO TITÉOTO E CPáNPE,
T]NIFORME, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS,
SEM TERRA E COM BRILHO,
TURGESCENTES, INTACTAS, FIRMES E BEM
DESENVOLVIDOS.

KG 347 R$ 15,00 R§ 5.205,00

9

O DE CORDÀ - EMBALAGEM DE 2 KG,
coNsuruioo DE GRÃos rNTEIRos, coM
TEOR DEUMIDADE ENTRE I2.I4%, LIVRE DE
IMPUREZAS (ISENTO DE MICRORGANISMOS)
QUE PoSSAM ToRNÁ-Lo IMPRÓPRIo PARA o
CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER O
RMAZENAMENTo. vALIDADE rraÍullre oB
IEO DIAS. DEVE TER TNFoRMAÇÔES NA
EMBALAGEM CoMo PESo LÍQUIDo E PRÂzo
DE VALIDADE, DE ACORDO COM A
LEGTSLAÇÃo vIcENTE, coNFoRME o
IrrrNrstÉp.ro oa ecRTCULTt JRA

rnt.lÃ

KG t922 R$ 12,00 R.§ 23.064,00

10

FRANGo cerprru - sÃ
AVES DE LINHACEM DE CRESCIMENTO
LENTo. IDADE prÍNrIrla pe eearp É oe gs
DTAS. A. ALIMENTAÇÃo DAS AVES
CONSTITUIDAS EXCLUSIVAMENTE DE
ORIGEM VEGETAL; PROIBIDO O USO DE
PROMOTORES DE CRESCIMENTO E

O PERMITIDAS AS

KG 252 RS 26,00 R$ 6.552,00

rt.2o_Z_
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à
O

DE PRIMEIRA QUALIDADE,

FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO
LÁsrtco tneNspARENTE ATóxrco, LIMpo,
SISTENTE, QUE GARANTAM A

GRIDADE DO PRODUTO, IDENTIFICANDO
rcso liquroo E pRÁzo DE vALIDADE, DE
coRDo coM A LEGISLAÇÃo VIGENTE.

TAR O REGISTRO DO SIM.

(ANTIBI TICOS)

ULADO ENTRD o D
LEG LAS Ao S Áp.rNIT A.ÇÃ

UIMI COS
BATIDO,

FRJGERÁDO OU CONGELADO,
AS NORMAS

EMBALAGEM

20?

-', rRlÉt

=

DEi

ll

FRANGO DE GRÁNJA - D
APRESENTAR coR PRÓPFJA SEM MANCHAS
ESVERDEADAS, C}IEIRo E SABoR PRÓPFJo,
cou eusÊNctn oE SUJIDADES, pARASTTAS E
LARVAS. EMBALAGEM EM SACO
TRANSpARENTE, ATóxtco, LtMpo, NÀo
VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A
INTEGRIDADE Do pRoDUTo erÉ o
MOMENTO DO CONSUMO. EMBALAGEM EM
FILME PVC TRANSPARENTE OU SACOplÁsuco rnaNspenet rtn atóxrco, LIMpo,
RESISTENTE, QUE GARANTAM A
INTEGRIDADE DO PRODUTO,
TDENTTFTCANDo o pESo LIeurDo E pRAzo
DE VALIDADE, DE ÂCORDO COM A
LEGISLAÇÃo VIGENTE. APRESENTAR o
REGISTRO DOSIM.

KG 1671 R$ 13,00 R$ 21.723,00

t2

MÂCAXEIRA . TIPO BRANCA/AMARELA,
PRIMETRÁ eUALIDADE, nekes cnaN»es,
No GRAU NoRMAL oe evoluçÂo No
TAMANHo, sABoR E con pnópnra oe
pspÉctp, uNtronrraES, FREScAS, coMCASCA,
IN]TEIRAS, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS,
NÃo rmnosa, LIVRES DA MAIoR pARTE
possÍwr- DE TERRA E coRpos ESTRÁNHos
ADERENTE À supenrÍcrc EXTERNA E
ISENTAS DE UMIDADE.

KG 3057 RS 4,00 R$ 12.228,00

13
IMPERFEIÇÔES, LIVRE DE IMPUREZAS,
SUJIDADES, PARÂSITAS OU OI-TTRAS
susstÂNcles euE ToRNEM nDRópRIos
PARAOCONSUMOEEST E

OVO CAIPIRA OS, SEM

oúztt 1962 R$ 12,00 R$ 23.s44,00

t4

PIMENTA DE CHEIRO . SEM DANOS
nsroLócrcos ou uecÂurcos, TAMANHo
PTTOIO A GRANDE, UMFORME, SEM
FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRA E COM
BRILHO, TURGESCENTES, INTACTAS,
FIRMES E BEM DESE}WOLVIDOS. LIVRE DE
TERRA OU CORPOS ESTRANHOS

KG 231 R$ 10,00 R.S 2.3 r0,00

l5 oRIGEM FÍsrcA ou wcÂr.nca,
ennrunaçôes E coRTES. LIVRE DE TERRA

PIMENT o DE PRIMEIRA TAMANHo E
Lco RAo o IFOUN RMESÇÁ LESEM ESÕ DS E

OU CORPOS ESTRANHos.

KG 34',1 R$ 8,00 R$ 2.7?6,00

16
O CASEIRO . PRODUTO

UMIDADE, COM TEXTURA E SABOR
canecrBnisrrco NÁo DEVE TER SABoR

PÁ RO, SEM
KG 356 R$ 25,00 RS 8.900,00
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Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE
001/2015, Art. 29, §3e).

4 -DO PÚBUCO BENEFICIÁRIO

4.1. constitui público beneficiário a ser atendido pela(s) contratada(s) os alunos matriculados
Rede Pública de Ensino de Araripe - Ceará.

5.DAS METAS
5ão metas a serem alcançadas:

s

AMARGO OU AZEDO. LIVRE DE FUNGOS E
IMPTJREZÁS. RÓTULO COM INFORMAÇÔES
DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E
PRAZO DE VALIDADE, ASSIM COMO A
FORMA DE ARMAZENAMENTO ANTES OU
APÓS A ABERTURA DO PACOTE. /6§

t7

SEQUILHO - PRODUTO A BASE DE ÁMIDO DE
MILHO, OVOS, AÇÚCA& FERMENTO,
MARGARINA. SERÃO REJEITADOS
BISCOITOS, QUEIMADOS E DE CARACTERES
ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS. NÂO
PODENDO APRESENTAR EXCESSO
DT]REZA E NEM SE APRE
QUEBRADIÇO. O PRODUTO E SUA
CONDIÇÔES DEVERÃO ESTAR DE ACO
coM A NTA 48 (NORMAS rÉCNrCeS p
BISCOITO E BOLACHAS _ DECRETO 12.486 D
20/t0178). o PRODUTO DEVE EST
CONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 5OG
SACO PP PRIMARIA PLÁSTICA, A
RESISTENTE, LACRADA C
INFORMÂÇÔES SOBRE O PRODUTO
VALIDADE DE 90 DIAS.

KG 32s RS 27,00

,{

l-ú ..9

RS 8.775,00

>-9
Vo

18

O REJEITADOS TAPIOCÁS,
QUE]MADAS E DE CARACTERES
ORCANOLÉPTICOS ANORMÁIS, NÀO
PODENDO APRESENTAR EXCESSO DE
DUREZA E NEM SE APRESENTAR
QT]EBRADIÇAS. O PRODUTO DEVE ESTAR
CONDICIONADO, INDIVIDUALMENTE, EM
EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE,
ATÓXICA, RESISTENTE, LACRADA
CoNTENDO INFORMAÇOES SOBRE O
PRODUTO.

TÁPIOCA . SERÃ

KG t'744 R$ 15,00 R$ 26.160,00

l9
GRAU DE MATURAÇÂO TAL QUE LHE
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM
CONDIÇÕES ADEQUADASPARA O CONSUMO.
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PAMSITOS
E LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO
I2i78 DA CNNPA

T MAo TE ROS DE PRIMEIRA,
TAMANH Eo LCO oRA UNIFOo RME SEMÇÃ S,

SLE EÕ DS oE GRI EM FÍS CAI Uo NIMECÂ CA,
PER-FURA SE E RCO TES APÇÕ ANDORESENT

KG 2249 RS 8,00 RS 17.992,00

VALOR TOTAL: 221.739
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5.1. Meta 1- Atender ao artigo 14 da Lei 11.947,2OO9 que prevê a aquisição com o repasse
financeiro do FNDE de, no mÍnimo, 30% de têneros alimentícios oriundos da Agricultura
Familiar.
5.2. Meta 2- Atender ao percentual das necessidades energéticas diárias dos alunos visando o
fornecimento de uma alimentação saudável, variada, que respeita os hábitos alimentares locais,
adequada em micro e macro nutrientes, conforme preconiza a Resolução FNDE n.e 26, de 17 dê
junho de 2013, alterada pelas resoluções CDIFNDE ne 4 de 02 de abril de ZOL!"
Resolução/CDlFNDE ne 5 dê 08 de maio de 2020, Resolução/CD/FNDE ne. 20 de 02 de dezetVúp
de 2020; Resolução/CD/FNDE ns 21, de 16 de novembro de 2O2t; e na Lei 11.947, de 16 de/uíào
de 2009 - art. 14. i t, :.i,..

5. DAs CONDIçÕES PARA REATIZAçÃO DA CHAMADA PÚBIICA

2//
1

6.1. Os gêneros alimentícios deverão ser adquiridos por meio de Chamada pública, oriu
exclusivamente, da agricultura familiar e do empreendedor familiar, para serem utilizados no
programa nacional de alimentação escolar do município de Araripe - ceará. cujos interessados
podem ser (Grupos Formais, informais ou Fornecedores lndividuais), destinados ao
fornecimento de gêneros alimentícios para os alunos da Rede pública de Ensino de Araripe do
Ceará.

6.2. PaÍa fins desta aquisição, serão considerado's fornecedores os Agricultores Familiares e
Empreendedores Familiares Rurais, organizados ou não em Grupos, Formais ou informais
Resolução FNDE n.e 26, de 17 de junho de 2013, alterada pelas resoluções CD/FNDE ns 4 de 02
de abril de 2015, Resolução/CD/FNDE ne 6 de 08 de maio de 2020, Resolução/CDlFNDE ne. 20
de 02 de dezembro de 2020; Resolução/CD/FNDE ns 21, de 16 de novembro de 2O2t; e na Lei
77.947, de 16 de junho de 20Og - art. t4 ou dispositivo legal que venha a substituí-la).
6.3. o Proieto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar é limitado ao valor individual de venda por Agricultor Familiar e por Empreendedor
Familiar Rural em Rs 40.000,0o (quarenta mil reais) por ano, conforme Resolução FNDE Ne 21,
DE 15 DE NOVEMBRO DE 2021, alterações ou outra legislação que venha a substituí-la.
6.4. os itens cotados deverão atender aos padrões de ldentidade e eualidade aprovados pela
Agência de vigilância Sanitária/Ministério da saúde e pelo Ministério da Agricultura, pecuária e
Abastecimento nas suas respectivas áreas de competência e conforme determina a legislação
em vigor.
6.5. será assegurado aos técnicos da vigilância sanitária de Araripe - ceará, e do setor de
Merenda Escolar da SECRETAR|A DE EDUcAçÃo, o direito de inspecionar as instalações
cooperativas e/ou associações, assim como verificar a exatidão das informações apresentadas
à Comissão de Licitação, antes e/ou após a adjudicação.

7 - DA CLASSTFTCAçÃO/HAB|UTAçÂO DAs PROPOSTAS
7.1- os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na
forma de Fornecedores rndividuais, Grupos rnformais e Grupos Formais, de acordo com o Art.
27 da Resolução FNDE n.e 4, de 2 de abril de 2015, e alteraçôes.
7.2- Dentre os PRoJEToS DE VENDA previamente selecionados com base na localidade, serão
AiNdA PriOriZAdOS OS ASSENTAMENTOS DA REFORMA AGRÁRIA, COMUNIDADES TRADICIONAIS
INDíGENAS E/ OU QU|LOMBOLAS, conforme art. 14 da Lei ne 11.947109, e alterações.
7.3. A aquisição dos gêneros alimentícios de que trata o caput do art. 14 da Lei ne rL.947 /o9,
quando comprados de família rural individual, será feita no nome da mulher, em no mínimo 50%
(cinquenta por cento) do valor adquirido. (tncluído pela Lei ne 14.660, de 2023).

8 - DA DESCRTçÃO DOS FORNECTMENTOS A SEREM EXECUTADOS
81. os gêneros alimentícios, objetos deste Termo de Referência, foram previstos para o
atendimento do cardápio da Arimentação Escorar nas modaridades: creche, pré-iscora,

n\",
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Educação lnfantil e Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos e Ensino Tempo lntegral
no período de até 31de dezembro de 2024 a partir da assinatura do contrato.
8.2. O contrato será efetuado na totalidade da aquisição com entregas a serem definidas em
cronograma elaborado pelo Setor de Merenda escolar.
8.3. As entregas deverão ser efetuadas nas escolas beneficiadas de acordo com solicitaçã d?
Equipe de Nutrição da Alimentação Escolar. "!?13- 18.4. Os produtos, no momento da entrega, serão inspecionados, de acordo com o pla

lnspeção por Atributos, Norma NBR 5.426/85 -ABNT, para verificação do tipo do pro uto,
qualidade, peso, quantidade, prazo de validade, número de registro, lacre, tipo de emba m
primária e secundária, e outras que se fizerem necessárias à garantia da qualidade do produt
conforme especificações constantes no anexo l.
8.4.1. Os produtos que, após a inspeção, estiverem em desacordo com a NBR 5.426/8S-ABNT
não serão recebidos pela SECRETARTA DE EDUCAçÃO.
8.4.2. A distribuição dos gêneros alimentícios às unidades de Ensino Municipais não serão
efetuadas mediante a ocorrência de resultado que comprometa a sua qualidade, até que as
pendências existentes sejam sanadas.
8.5 Todos os itens descritos no edital de Chamada pública, após entrega no Almoxarifado do
Setor de Merenda Escolar e antes da distribuição às Unidades de Ensino, serão submetidos à
análise dos servidores responsáveis pelo recebimento. caso seja constatada alguma disfunção
quanto à qualidade do gênero alimentício, será obrigação da empresa contratada recolher e
substituir todo o lote condenado.
8.5.1. O produto substituído será novamente submetido à análise. Neste caso, a repetição de
resultado condenatório implicará no cancelamento do contrato.
8.5.2. As despesas decorrentes de problemas relativos ao comprometimento da qualidade do
produto, dentro do prazo de validade, ficarão por conta da cooperativa e/ou associação
fornecedora que deverá recolher e substituir os produtos nos locais indicados, no prazo de 05
(cinco) dias úteis a partir da data do recebimento da solicitação emitida peta sEcRETARtA DE
EDUCAçÂO.

9 - DAS OBRtcAçÕes oa cotrmraol
9'1. Para a adequada prestação dos fornecimentos, a contratada deverá se responsabilizar por
fornecer:
9.1.1. Alimentos de acordo com o padrão de tdentidade e eualidade definido pelos órgãos
competentes e legislação vigente, dentro do praTo de validade sendo vedada a utilização de
alimentos com alterações de características sensoriais, ainda que dentro do prazo de validade.
9.2. os alimentos deverão ser entregues nas unidades de ensino, nos horários e quantitativos
estabelecidos pela SEcRETARIA DE EDUcAçÃo, conforme cronograma enviado à contratada.
9'3. A cooperativa e/ou Associação de Agricultores Familiares vencedoras deverá executar os
fornecimentos observando as condições de higiene e segurança no armazenamento e
distribuição dos gêneros alimentícios, devendo a contratada acompanhar e supervisionar o
fornecimento prestado.
9.4. Entregar os gêneros alimentícios em meio de transporte e acondicionamento adequados e
conforme especificações do Anexo l, de forma que esses gêneros estejam com apresentação e
temperatura apropriadas como forma de garantir sua qualidade.
9.5. será de exclusiva responsabilidade da CoNTRATADA o fornecimento do objeto, bem como
todas e quaisquer despesas decorrentes do seu fornecimento.
9.6. A contratada deverá prestar os fornecimentos com eficiência e presteza, dentro dos
padrões exigidos pela Contratante, obrigando-se especialmente, a:
9.6.1. Cumprir Legislação Sanitária Federal e Estadual/Municipal;
9.6.2. Adequar, por determinação da contratante, qualquer fornecimento que não esteja sendo
executado de acordo com as boas práticas de fabricação.

o:íéL
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9.7. A Contratada deverá comunicar à SECRETARIA Of EOUCIçÃO, imêdiatamente, qualquer
ocorrência ou anormalidade que venha a interferir na execução dos fornecimentos contratados.
9.8. 5ão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA os danos causados a terceiros ou ao
patrimônio público municipal, em decorrência da execução dos fornecimentos contratados.
9.9. Responder civil, administrativa e penalmente, por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos
materiais e/ou pessoais causados ao município, aos seus empregados e/ou terceiros, como
consequência de imperícia, imprudência ou negligência própria ou de seus empregados.
9.10. A Contratada deverá se responsabilizar por todos os encargos trabalhistas, previdenciários,
contribuições ao lnstituto Nacional de Seguridade Social-tNSS, Assistenciais, Securitárias e
Sindicais, de seus funcionários, sendo considerada como única empregadora, não havendo
qualquer vínculo de solidariedade empregatícia desta Contratante.
9.11. Não poderá a Contratada, em hipótese alguma, transferir a terceiros, no todo ou em p
as obrigações assumidas, sem prévia anuência da contratante.

a rte

10 . DAS ATRIBUIçÕES DA CONTRATANTE
10.1. A Prefeitura Municipal de Araripe-Ceará, na qualidade de Contratante, deverá:
10.1.1 Emitir Notas de Empenho para custear a despesa durante a vigência do Contrato;
10.1.2. Designar servidor como Fiscal do Contrato;
10.1.3. Atestar Notas Fiscais que comprovam a realização dos fornecimentos;
10.1.4. Efetuar os pagamentos devidos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias que serão contados
a partir da apresentação da Nota Fiscal;
10.1.5. Notificar por escrito a Contratada da aplicação de eventuais multas, da suspensão do
fornecimento, da distribuição e da sustação do pagamento de quaisquer faturas;
10.1'6. Descontar os valoÍes correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por
descumprimento de cláusulas contratuais da Nota Fiscál apresentada.
10.1.7. O pagamento à (ao) Contrateda (o) será efetuado pela prefeitura Municipal após a
apresentação do documento fiscal correspondente à quantidade e valor especificado, conforme
crono8rama de entrega realizado pêla SECRETARTA DE EDUCAçÃO.
10'1.8 Não será efetuado nenhum pagamento ao (à)contratado (a)enquanto houver pendência
de liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

11 - DO REGIME DE EXECUçÃO
11'1. o regime de execução será na compra direta por meio de chamada pública, conforme LEI
11.947,2009 art. 14, § le.

12 . DA UGÊNCIA CONTRATUAT
12.1. O Contrato terá validade até 3l de dezembro dê 2024

13 . DO CRONOGRAMA DE EXECUçÃO
13.1. os fornecimentos deverão ser prestados em consonância com as condições constantes
neste Termo de Referência, respeitados os horários, locais e tipos de alimêntos definidos e, caso
necessário, em conformidade com as alterações determinadas pela sECRETARIA DE EDUcAçÃo.
13.2. os gêneros alimentícios deverão ser entregues conforme cronograma de atendimento a
ser estabelecido pela SECRETARTA DE EDUCAçÃO.

14 DTSPOS|çÕES cERA|S
14'1. os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal,
estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. Deve ser
apresentada obrigatoriamente a cópia dos registros dos produtos nos seus respectivos órgãos
competentes durante o processo da Chamada pública, sendo que durante a execução do
contrato deve ser exigida a cópia da renovação do registro, caso expire a varidade desse e

\J
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documento recebido anteriormente à formalização da proposta de participação, conforme se
apresenta no quadro abaixo:

14.2. o local de produção dos arimentos deverão adotar procedimentos de Boas
Práticas, conforme o que estaberece a Resorução RDC n" 216/2004, no que diz respeito
à limpeza e conservação das instarações, equipamentos, móveis e utensírios; controre
de vetores e pragas; higienização do reservatório de água; saúde e higiene dos

w
Ípo de Produto Norma Sanitária Documentação Exigida

Bebidas, como polpas de frutas, suco,
néctar, refresco, bebida de fruta, chá,
mate, água de coco, além de outras
descritas no Decreto N.e 6.871/2009
e na Lei N.e 7.678/1988.

O estabelecimento do
produior" e a bebida
devem ter registro no
Ministério da
Agricultura, Pecuárie e
Abastecimento (MAPA).

Cópia do registro do
estabelêcimento e Cópia
do registro no MAPA da

bebida específica.

Produtos in natura de origem vegetal
como frutas e hortaliças sem nenhum
tipo de processamento

Devem atender apenas
as especificações deste
Termo de Referência,
sem necessidade de
registros senitários.

Dispensados de regi
e demais documentos.
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Produtos minimamente processados
de origem vegetal como fruta,
vegetais, raízes ou combinação
destas que tenha sido fisicamente
alterada, em estado de conserva por
congelamento, ou seja, que tenham
sido lavados, sanitizados, cortados,
fatiados, ralados, picados,
descascados, torneados ou na forma
de cubos, que são enquadrados como
produto de frutas ou produto de
veSetais RDC Ne 352, DE 23 DE
DEZEMBRO DE 2OO2 )

O estabelecimento do
produtor deve ter Alvará
Sanitário ou Licença de
Funcionamento

Cópia do Alvará Sanitário
ou Licença de
Funcionamento do
estabêlecimento,
rotulagem nutricional e
ficha técnica assinados
por profissional
habilitado.

Para produtos processados, mesmo
que de maneira artesanal, como
doces de frutas, farinha, pão, bolo,
biscoito, tapioca, bolacha, petas etc.

O estabelecimento deve
ter Alvará Sanitário ou
Licença de
Funcionamento.

Cópia do Alvará Sanitário
ou Licença de
Funcionamento do
estabelecimento,
rotulagem nutricional e
ficha técnica assinados
por profissional
habilitado.

Feijões e farinhas embalados RDC ne
263 de 22l09/0s ANVTSA

O estabelecimento deve
ter Alvará Sanitário ou
Licença de
Funcionamento.

Cópia do Alvará Sanitário
ou Licença de
Funcionamento do
estabelecimento e
rotulagem nutricional
assinada por profissional
habilitado.

frango caipira,
an a

Para

fra
carne
de

ovtno, apresentar o registro do
sim Cópia do registro do SIM
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GOVERNO MUI{ICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE
SEG. iIIUNIGIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E TECNOLOGIÂ

DEPT" MUNICIPAL DE MEREI{DA ESCOLAR

manipuladores; cuidados no armazenamento, pré preparo, preparo e transporte de
matérias primas, ingredientes e embalagens, mantendo o registro das operações,
conforme se exige para manutenção de Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento.

14.3. Para os produtos que exigem manutenção de temperatura controlada, podem ser

'w

utilizadas
consigam
entrega.

para transporte, caixas de isopor ou caixas térmicas de outros materiais que
manter a temperatura dos produtos durante o transporte até o local o

14.4. Os produtos processados prontos para o consumo (exemplo: bolo, pão, tapi
cocada, doce, biscoito, suco de fruta, bebida láctea, peta) devem ser produzidos

L
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forma artesanal com insumos naturais oriundos, em sua maioria, da produção d RroÉ -((
Agricultura Familiar e/ou associados (as) do grupo, transportados conforme as Boas
Práticas de Manipulação de Alimentos. Estes produtos não poderão conter aditivos,
corantes, essências, conservantes e/ou mistura industrial (exemplo: pré-preparado de
bolo). Devem ser produzidos e transportados o mais próximo possível do horário de
entre8a na instituição, mantendo temperatura controlada, conforme Boas práticas de
Manipulação de Alimentos.

14.5' A Ficha Técnica de Preparo e Rotúla§em deve ser assinada por profissional
habilitado com a informações preenchidas segundo modelo do ANEXo lv- Ficha Técnicâ
de Preparo para Apresentação das Amostras. para estes produtos, poderão ser
solicitadas alterações na composição das receitas, a fim de atender estudantes com
necessidades alimentares especiais, como alergias ou intolerâncias ao glúten, à lactose
ou a qualquer outro componente da receita, conforme a Lei ns 12.gg2 de 2g de maio de
2014, que determina o provimento de alimentação escolar adequada aos alunos
portadores de estado ou de condição de saúde específica.
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imento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas
venda pela pessoa responsável pera alimentação no local de enheg4 consoante anexo deste

b) o preço-de aquisiçâo é o preço pago ao fomecedor da agricultura fam iar e no cálculo do preçojá devem
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos ã materiais, assim como com os encargÁ fiscais,

:::iiit:,:"T".i:io nabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao crÃprimento
das obngações decorrentes do pÍesente contrato.

E§TA[,|, Dal (;ÉAIiA
GOVERNO MUNIGIPAL

PREFEITURA MUNIC]PAL DE ARARIPE
SEC. MUNIGIPAL DE EDUGAçÂO, GULTURA E TECNOLOGTA

DEPT MUNICIPAL DE MERENDA ESCOLAR

MIitUTÂ DE CONTRATO N" PPARÂ
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTT'RA FAMILIAR PARA A
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.IPNAE;

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

- 

pessoajurídica de direito público, aravés da secretaria
Municipal de inscrita no CNPJ com sede à Rua - Bairro

Ceará, representâda neste ato pelo (a) o (a) Sr. (a)
investido como Secretária (a) Municipal de doràvante denominado

CONTRATANTE,
situado à Av.

e por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou fomecedor indiüdual), com

(para
n.o_, em (municipio), inscrita no CNPJ sob n..

grupo formal), CPF sob n.._ ( gupos informais e
individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), tundamentados nas disposições da Lei n
11 .947 12009 e $as alterações e da Lei n' 14.133/2021, e tendo em vistâ o que consta na Chamada pública
no _, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem

CLÁUSULA TERCEIRA:

vos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros
TADO (A) receberá o valoÍ total de R§

w

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É ObJEtO dCStA CONtrAtAgãO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLA& DESTINADOS A STJPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, NAS SUAS I]NIDADES DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO
MUNICIPIO DE ARARIPBCE, descritos no quadro previsto na cráusula euarta, todos de acordo com a
CHAMADA PÚBLICA n." - o q*i fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentementedeanexaçaolutranscriiao.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O_99ITRATADO se compromete a fomecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRÂTANTE conforme descrito na Cláusula euarta deste Contrato.

o limite individual de venda de gêneros alimentícios do coNTRATADo, será de até Rs 40.000,00
(quarenta mil reais) por DAP por ano civir, referente à sua produção, conforme a legislação do progràma
Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
Pelo fomecirnento dos gêneros alimentÍcios, nos quantitati
Alimentícios da Agriculnra Familiar, o (a) C-ONTne

a) O receb
Fiscais de
Contrato.

/-^ t

í\

\l

PRODUTOS UND QTDE PERIODICIDADE
DE ENTREGA

PREÇOS DE AQUISI o

Preço Utritírio
(divulgado na

Châmadâ Pública

Preço
Totâl

Valor do Contrâto

L.:A/E >o

D E
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GOVERI{O IUI{ICIPAL

PREFEITURA MUNTCIPAL DE ARARIPE
SEC. ÍtrUNIGIPAL DE EDUcAçÃo, GULTURA E TEcNoLoGtA

OEPT" MUNICIPAL DE EREIIDA ESCOLAR

,w
CLAUSTJLÁ QUINTA:
As despesas decorrentes do presente conts'àto correrão à conta dâs seguintes dotações orçamentárias

- Elemento de Despesas:

clÁusule srxte:
O CON TRATANTE, após
tramitação do processo para
entregas do mês anterior.

receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alÍnea "a", e apó D
instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor c

CI,{USULA SÉTTMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRA
está sujeito a pagamento de multa de 2%, maisjuros de 0,lZo ao di4

CLÁUSULA oITAvA:

sobre o valor da parcela vencidâ

OFLo
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o CoNTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no s I I do artigo 45 da Resolução
CD/FNDE n'2612013 as cópias das Notas Fiscais de Compr4 os Termos de Recebimenio e Aceitabilidaãe,
apresentados nas prestações de contas, bem como o projeto de venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estândo à disposição para
comprovação.

CLÁUSULA NONÀ:
É de exclusiva responsabilidade do coNTRATADo o ressarcimento de danos causados ao
cONTRATANTE ou a terceiros, decorr€ntes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo esta responsabilidade à fis caliz:rçáo.

CLÁUSULA DÉCDÍA:
O CONTRATANTE em raáo da supremacia do interesse público sobre os interesses paniculares podeú:
a) modificar unilateràlnente o contrato para melhor adequação às finalidades dá interess" iiblico,
respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infi-ação contratual ou inaptidão do coNTRÁTADo;
c) fiscalizar a execução do confi-ato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
sempre que o CoNTRÁTANTE alterar ou rescinàir o contrato sem restar caracterizada culpa do
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeto, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMÁ PRIMEIRA:
A multa aplicada após regular processo administativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualnente deüdos pelo CONTRATANTE ou, quanto for à caso, cobrada judicialnente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUI\DA:
A fiscalização do presente contrato ficaÉ a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal
de Educação, da Enüdade Executor4 do coÃeho de Alimentação Escolar - cAE e outras entidaâes
designadas pelo cont'atante ou pela legislação.

CLÁUSULÀ DÉCIMA TERCEIRA:
A contratada flca obrigada a aceitrr, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no
quantitativo do obieto contratual, até o limite de 25% (vintá e cinco por cento) do valor inicial áo Contrato,
conforme o disposto no s l!, do art. 65, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
O presente contrato rege-se, aind4 pela CHAMADÀ PúBLICA n.. 12024, conforme slo do
aÍ.14 da lei n." 11.947/2009 e alterações, e Resorução/cD/FNDr n zo, ae rz aelunho de 2013, alterada
pelas resoluções:

a) Resolução/CD/FNDE n. 4 de 02 de abril de 20 I 5 ;b) Resolução/CD/FNDE n" 6 de 08 de maio de 2020;
c) Resolução/CD/FNDE n . 20 de 02 de dezembro de 2O2O;
d) Resolução/CD/FNDE n.21, de l6 de novembro de 2021;

e
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PREFEIÍURIT ]YIUNICIPAL DE ARARIPE
SEC. MUNTCIPAL DE EDUCAçÁO, CULTURÂ E TECNOLOGIA

DEPT MUNICIPAL DE MERENDA ESCOLAR

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
Este ConEato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguaÍdadas
as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
As comunicações com origem neste conrato deverão sel formais e expressas, por meio de caÍ4 que
somente terá yalidade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

cLÁUsULÀ DÉCIMA SÉTIMA:
Este Contrato, desde que observada à formalizaçeo Êeliminar à sua efetivação, por carta, conso
Cláusula Décima Quint4 poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de noti
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a) por acordo entre as paÍtes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULÀ DÚCIMA oITAYA:
O presente contrato vigorará da sua assinatua até a entrega total dos produtos mediante
apresentado (Cláusula QuaÍa) ou rté 3l dc dezembÍo de 2024.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA:
É competente o Foro da Comarca de
que se originar deste contrato.

para dirimir qualquer controvérsia

Fica nomeado como fiscal de contrato o Sr.

(município), de de

CONTRATADA

SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
CONTRATANTE

TESTEMT]NHAS:

o cronogÍama

E, por estarem assim, justos e contatados, assinam o presente instrumento em tsês vias de igual teor e
formao na presença de duas testemunhas.

l.
2.

o o

DE(
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ts|'TAOO DO GÊAI{A
GOVERNO MUNICIPAL

PREFEITURÂ UNICIPAL DE ARARIPE
SEC. mUNICIPAL DE EDUcAçÃo, GULTURA E TEGNoLoGIA

DEPTO MUNICIPAL DE MERENDA ESCOLAR

AIIEXO II
MODELO I'E PROJETO DE VENDA

MODELO PROPOSTO PARA OS GRTJPOS FORMAIS

oos(

OFLo 2zÇ ,o

tú -çÍ
PROJETO DE VENDA DE G IOS DA AGRICULTI'RA FAMILIAROS ALI]TIE

PARA ALIMENTA OESCOLAWPNÂE
DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAI-/CHAMADA CA

N'
DENTIFIcAÇÃo

I . IDENTIFICA O DOS FORNECEDORES
GRUPOTORMAL

l. Nome do hoponente 2. CNPJ

3. Endereço 4. Município/UF

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP

8. N" DAP JüÍdica 9. Banco 10. Agência Corrente I l. Conta N' da Contâ

de12. N.
Associados

13. No de Associados de acordo com a [,ei no
t1326t2006

14. N' de Associados com DAP
Física

I 5 . Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone

lE. Endereço 19. Município/ UF

II . IDENTIFICA Do A ENTID EAD RAEXECUTO PNDO AEIFNDEA4EC

l. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Mmiclpio/LlF

4. Endereço 5. DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF

Ão oE ptoourosIII - RELA
l. hoduto 2. Unidade 3 4. Preço de Aquisição'

4.1. Unitário 4.2.ToÍal

5. Cronograma
de

Ertrega dos
Produtos

italBo S cado Edno 012 24nCHP SED CUpublPreço mesmo eu naconsta chamadaq
lica

Declaro que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
Declaro que será realizado conEol€ parà o àendimento do limite

oVassoc iados

idas informaçõeslaroDec tares de acordo ascom cond e besta lec tenesções eto e asue ac atmPTOJ q
conferem com condialt de fomecrmentoções

assoc iadoVcooperados.
individual de venda dos

Local e Data Assinatura do Representante do
Grupo Forma

Pone/E-mail:

Quantidade

(o
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GOVERNO MUNICTPAL

PREFEITURA UNTCIPAL DE ARARIPE
SEc. Mu]IIctPAL DE EDUcAçÂo, GULTURA E TEGNoLoGIA

DEPTD MUNICIPAL DE MERENDA ESCOLAR

MODELO PROPO§TO PARA OS GRIJPOS INFORMAIS

É6D l

OFLo
92 o

tPL-çk
PROJETO DE VENDÂ DE G CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARAS

ALIMENTA O ESCOLAR,/PNAE
IDENTIFI o DA PROPOSTA DE ATEND IMENTo Ao EDITAUCHAMADA LICA N'

I - IDENTIFICA O DOS FORNECEDORES
GRUPO INFORMAL

l. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço 4. MunicípioÂJF

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP

8. N' DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente I 1. Conta N' da Conta

12. N' de
Associados

13. N" de Associados de acordo com a Lei
n'11.326â006

14. N' de Associados com DAP
Física

15. Nome do representâ e legal 16. cPF 17. DDD/Fone

It. Endereço 19. Município/IIF

II . IDENTIFICA O DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDEA,ÍEC
l. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Munic oÂlF
4 o 5. DDD/Fone
6. Nome do e e-mail 7, CPF

III - RELA O DE PRODUTOS
l. Produto 2. Unidade 3.

uântidade
4. Preço de Aquisição*

4.1. Unitário 4.2.Total
s

5. Cronograma
de

Entrega dos

icadoBSo b no Edital D024-CHP no SED cU oPuPreço mesmo stacon na cham ada( que
b rca

Declaro estar de acordo com as condições
conferem com as cotrdições de fomecimento

estabelecidas neste projeto e que as informações acima

alimentlci relacionadaDec aro eu os o as seremq gêneros são oriundos deentsegues produção própri4
no eto ed venda.

Local e Data Assinaturà do Representante do
Grupo Forma

Fone/E-mail

\§
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GOVERXO MUNICIPÂL

PREFEITURA MUNTCIPAL DE ARARIPE
sEc. UNIGIPAL DE EDUcAçÃo, CULIURA E TEcNoLoGIA

DEPT MUNICIPÀL DE MERENOA ESCOLÂR

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEIDRES II\TDTYIDUAIS

-*í
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o Êo (

o

CIOS DA AGRICI]LTURA FAMILIAR PPROJETO DE VENDA DE G
ALIMENTA

OS ALI
O ESCOLAR/PNAE

o DA pRoposrA DE ATENDIMENTo Ao EDrrArTcHaMÀDÀruar_r CA N'
I . IDENTIFICA O DOS FORNECEDOR

FORNECEDOR INDIVIDUAL

l. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço 4. Município,{JF 5. CEP

6. N" DAP Física 7. DDD/Fone t.E-mail(quando houver)

12. N' de
Associados

13. N' de Associados de acordo com a Lei no
11.326/2006 

"

14. N" de Associados com DAP
Física

9. Banco 10.N" da Agência
11.No da Conta Conente

tr- RELA ODE PRODUTOS
l. Produto 2. Unidade 3

Quantidade
4. Preço de Aquisição*

4.1. Unitário 4.2.Total

5. Cronograma
de

Entrega dos
produtos

icadoBo S Ib no Edital /2024-SEDCHP no UC mesmo opuPreço naconsta chamada( que
bIlca

DÁII D cENTIFI A o ENTID EÀI) CUTEXE RÁo PNDO E/MEAE/FNI) c
Nome CNPJ Município

Endereço Fone

Nome do Representante Legal CPF

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima
conferem com as condições de fornecimento.

Declaro que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada
no projeto de venda

Local e Data: Assinatura do Fomecedor Individual CPF



ESTADO DO GEAITA

GOVÊRNO MUNICIPAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE

SEC. MUNICTPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E TEGNOLOGIA
DEPTO MUNIGIPÂL DE MERENDA ESCOLAR

2312601

23t2403

2310852

231025E

23t0209

2310100

2309706

2309607

230710o

2307650

2306256

23052i3

2304954

2304400

23U285

23039s6

2303709

2303501

2302206

2301000

2313801

2313',t57

2313559

2313500

2308377

2306405

2300754

2311603

2309805

2309458

2309t02

2306s0/.

2305100

2302909

2302107

2301950

2101406

230r208

2300150

2310407

2307635

2306603

2303006

2302800

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

São LuÍs do CüÍu

São GonçÊlo do Amarante

PindoÍelâma

Paraipúa

Pamcuru

Pdmácia

Pacatuba

Pacajus

Maranguape

Maracâlau

Itaitinga

Horizont€

Guaiúba

PoÍalezâ

Eusébio

Choroziúo

Caucaia

Cascavel

Beberibe

AquiÍaz

UÍuburetama

Umirim

Tururu

Trairi

Miraíma

Itâpipoca

Amontâdâ

Red€nção

Pacoti

Ocára

Mulungu

Itapiuna

GuaÍaÍniÍánga

Capistrano

Baturité

Barreira

Aratuba

Aracaiúa

Acarape

Pâramoti

Madalena

ttatira

CaÍidade

CEnindé

São Luis do Curu

São Gonçalo do Amarante

Pindoretama

Parâipaba

P8râcuÍu

PalmácÍa

Pâcatuba

Pacajus

Maranguape

MaÍacanaú

ItailingÀ

Horizonte

Guaiúba

Forlaleza

Eusébio

Choroziúo

Caucaiâ

Câscâv€l

Beberibe

Aquiraz

Uruburetama

Umirim

Tururu

Trâiri

MlraimP

Itapipoca

Aíontada

Redenção

Pscoti

Ocâra

Mulungu

Itapiúna

Guâramiraflga

CapistÍano

Baturité

BarÍeira

Áratuba

Aracoiaba

Acarape

Parâmoti

Madal€na

Itatira

Caridade

Carindé

DE T

I o

cód.
IBGf, UF Nome do MunicÍpio

Nome dr
Regito

Interm€diíria

NoDe do MunicÍpio da
Regilo ltrtêrmediáris

Nomc do
Regiro

Imedi{tâ

NoDe do Município d{
R€gilo lmedirtr

Fortaleza

São Luis do CuÍu

São Gonçalo do Amâra e

Pindoretama

Paraipaba

Pamcuru

Palmácia

Pacatuba

Pacajus

Maranguape

MaracaIIau

Iüitinga

Horizonte

Guaiúba

Foíaleza

Eusébio

Choroziúo

Ca!caia

Cascavel

BebeÍibe

AquiÍaz

Itapipoca

Uruburetama

Umirim

Tururu

TÍairi

Miraimâ

ttapipoca

AmoÍtada

Redenção-
AcaÍape

Redenção

Pac,oti

OcaÍa

Mulungu

ItapiúLna

Guaftmiranga

CâpistÍano

Baturité

BarÍ€ira

AÍatuba

AÍacoiaba

AcaÍaDe

FoÍt leza

Canindé

PaÍâmoti

Madalena

Itatira

Caridade

Caniídé

O FL,:o
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230240/.

2313151

23107M

2306306

230610E

23M608

2300903

2313005

23121@

2311405

23rr306

231050ó

230E35t

2305332

23052«

2304269

230193t

2301t5r

23 t 3104

23t2s02

23t l80l

231 1504

23rr23r

23 r0803

231000t

230870E

230160t

2306900

2306801

2306702

2306009

23M271

230070s

23070o7

23ú201

2305357

23M459

2301109

231 1900

2311355

23t0902

230t500

2301403

2305506

2303r0r

2303600

2303303

2300309

2313108

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

tsÜTAO(, D(, GEAIIA
GOVERNO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE
sEG. ÍIUNIGIPAL DE EDUcAçÃo, GULTURA E TECNOLOGIA

DEPT MUNICIPAL DE MERENDA ESGOLAR

Boa ViageÍÍr

Tejuçuoca

PeDtecoste

It,q/agé

Irauguba

General Sampaio

ÂpuiaÍés

Solonópole

Senador Pomp€u

Quixerarnobim

Quixâdá

PedÍâ Brancs

Milhã

Ibicuitinga

Íbar€t ma

Boâ Visgem

Tejuçuoca

P€ntecoste

Itapagé

Irauçube

G€neral Sampaio

arés

Saboeiro

Quixelô

Piquet Cârneiro

Mombaça

JucÁs

Iguatu

CedÍo

caia.i"í

Carius

Acapiora

UmâÍi

Boa V

D€putado lrapuan Piúeiro

ChoÍó

Banúuiú

TúuleiÍo do NoÍta

São João do Jaguarib€

Russtas

Quixeé

Potiretenâ

PeÍeiro

Palhano

MoÉda Nova

Limoeiro do Norte

JaguÍibe

Jaguaribala

JaguaÍet ma

lrâcema

EíÊrê

Alto Santo

JaguaÍuela

Itaiçaba

Icâpui

Foíim

Aracâfi

Sabo€iÍo

Quixelô

Piquet CameiÍo

Mombaça

Jucás

Iguâlu

Cedro

Câtúilla

Cariús

AcapiaÍa

Umâri

.\)

\l

o2

oE(

Itapagé

Tejuçuoca

Pentecoste

Í|É4/aCé

IÍauçuba

General Ssmpaio

Apuiarés

Quixadá

Solonópole

SenadoÍ Pompeu

QuixeramobirÍ

Quixadá

Pedm Bíancá

Mithe

Ibicuitinga

Ibaretama
Deput do Irapuaí
PiúeiÍo

Choró

Bânabuiú

Russâs -
Limoeiro do

NoÍt€

Tabul€iro do Norte

São Joâo do Jaguâribe

Russas

QuixeÉ

Potir€tama

Peaeiro

Palhâno

Morada Nova

Limo€iro do Norte

JaguaÍibe

Jaguaribara

JsguâÍetârnâ

IIac€mâ

EÍeÍê

Alto Santo

Quixadá

Solonópole

Senador Pompeu

Quixerârnobim

Quixadá

Pedra Brancá

Mithã

Ibicuitiígs

Ibaretama

Deputâdo kapuar Pinheiro

Choró

Bánabuiú

Tâbulsiro do None

São João do JaguaÍibe

Russás

QuixeÉ

Potir€tama

PereiÍo

Pâlhano

MorâdaNova

Limoeiro do Norte

Jaguâribe

JaguâÍibarâ

Jaguâretâma

IÍac€ma

EÍerê

Alto Santo

JâguaÍuâDâ

Itaiçaba

IcaDuí

Fortim

Arôcâti

Amcâti

Jaguslualla

Itaiçaba

tcapuí

FoÍtim

Aracali

Igualu

SaboeiÍo

Quixelô

Piquet Cameiro

Mombaça

Juc.ás

Iguatu

Cedro

Cüarfia

Carius

Âc-opiaÍa

Iguatu

ló UmaÍi
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PREFEITURA MUI{IGIPAL DE ARARIPE
sEc. IU tcIPAL DE EDUcAçÃo, CULTURA E TEcNoLoGIA

DEPT MUNICIPÂL DE MEREI{DA ESCOLAR

'w
230950r

210510/.

23054o7

230r 802

2314003

23t3252

2112t06

23 t 1959

23lL207

2309201

2308401

2307502

230730/.

2307lM

2304806

2304301

2304202

230320/.

2302701

230t901

230t703

2301604

230r307

2300E04

2300606

2300408

231I r08

231060s

2108302

2308t04

2301205

2302503

230200t

2300r0r

2313203

23lL26/.

23r r 009

2)@4ú

23cÉ300

2308ó09

2305654

2305605

2304103

230t257

23t3302

2310308

230r505

2313955

2313906

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

Oró§

Ipaumirim

Ió
Baixio

YâÍzf'a ÁJeg.e

TSrrafas

Sántána do CariÍi

Sâlitre

Potlngi

Nova Olirdâ

Missão Velha

táwas dâ MogabeiÍa

Juazeiro do NoÍte

Jârdim

OÊrjeiro

Farias Brito

CÍâÍo

CaÍiíiaçu

Canpos SaI€s

Barbâlha

Assaé

Araripe

AnioÍlina do Norte

Altaneira

Aiuúa

Poíeiras

Penaforte

Milagres

Mauriti

Jati

Brejo Sânto

BarÍo

Abaiara

Tamboril

Quiterianópolis

Poranga

Novo Oriente

Nova Russas

Monseúor Tóosa

Ipaporânga

Independência

CÍateús

Ararcndá

Tauá

Parambu

Ameiroz

Vadotâ

Uruoca

OÍós

Ipaumirim

Icó

Baixio

oÍós

lpaumirim

Ió
Baixio

OE

,q?

vaÍjota

UÍuoca

Vâdotâ

Uruoca

JuazÊ iro do
Norte

VârzEa Neg.e

Nova Olirda

Missão Velha

lÁwÊs dâ MeEab€ira

JuazriÍo do NoÍt!

JaÍdim

Granjeiro

FaÍias Brito

CÍaio

Caririagu

Campos Sal€s

Baóalha

AuÍoÍa

Assâré

AIsÍipe

Antoflina do Non€

AllaíeiÍa

Aiuaba

TarÍâfas

Santána do

Sa.litÍe

Potlngi

JuazeiÍo do
Noíe

Várzea AlegÍe

Tarafas

SaÍtana do Cariri

Salitre

Potengi

Nova Olinda

Missão Velha

táwas da Memgabeirâ

Juszeiro do NoÍtô

Jardim

GÍanjeiÍo

FaÍiâs Brito

Crúo

CariÍiaçu

Campos Sâles

Baóalha

As!âré.

AÍaÍipe

Antonina do NoÍte

AltaneiÍâ

Aiuaba

Porteiras

Penâforte

Milagres

Msuriti

Jati

Brejo Santo

BarÍo

Abaiâra

BÍ€jo Sanlo

PoíeirÀs

Penâfoíe

Milages

Msuriti

Jati

BÍejo Santo

BarÍo

AbaiaÍa

Cralrús

TaInboril

Quiterianópolis

PoÍürgâ

Novo Oriente

Nova Russâs

Monseúor Túosa

Ipaporallga

Independência

CratÊús

tuaÍÊndá

Crât€ús

Tamboril

Quiterianópolis

PoÍanga

Novo Oriente

Nova Russâs

MonseúoÍ Túosa

Ipaporanga

Indepehdência

Crateús

ArareÍ]dâ

Tauá

Parambu

AmeiÍoz

Taú
Tauá

Pararnbu

Arneiroz

Sobrd.l Sobral

o
o FL.
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231290E

2312t0,

23t2205

2312001

23IL702

23W9M

2309003

230t906

230t807

230t201

230E005

2307908

2305209

230/.905

210/,651

2304509

230/.350

230400/.

2303659

2303 r05

2300507

23t4t02

23t3ffi
2313tl()l

211230/

23 t0951

210s902

2305E03

230530E

230s001

2304236

2303402

2307t09

2307254

2306553

230r'251

2302305

2300200

230/.707

2103907

2302602

2302057

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

Sobrál

Senador Sá

SantÂ Q|litéria

Santána do AcaÍaú

Reriutaba

Pacujá

Mucambo

Morriúos

Moraújo

MeÍuoca

Massapê

Martinópole

HidÍolándia

CÍoairas

GÍaça

Frccheiriúa

FoÍquilha

Coreaú

Catunda

Cârié

ÀcântaÍas

ARAR]PE

Ubajara

Tiangú

São Beneiito

Púes FeÍreirâ

IpueiÍas

Ipu

Ibiapilla

Guaraciúa do Nort€

Croaú

Câmaubâl

MâIco

Júoca d€ JericoacaaÍa

Itarema

CÍuz

Bela CÍuz

AcâÍaú

Granjâ

Chavâl

Camocim

SobÍal

Senador Sá

Saíta Quitéria

Sanlana do Acâraú

ReÍiutaba

Pacujá

Mucâmbo

MoÍriúos

Morújo

Meruoca

MÂssâÉ

MaÍinópole

Hidrolándia

GÍoaíras

GÍaçâ

Frechei.iúa

Forquilha

CoÍeaú"

Catunda

Cariré

Alcântârâs

ARÁRIPE

Ubajara

Tiangú

São Benedito

Pires FerÍ€im

Ipueirâs

Ipu

Ibiapina

Cuâraciúa do Noíe

CÍoatá

Camâubâl

Marco

Jijoca d€ JericoacoâÍa

Itaaema

Cruz

Bela CÍuz

Acarau'

Granja

Chaval

C6rnocim

Sobíal

SenadoÍ Sá

SanlÂ Quitéria

Santara do Acarâú

Reriutâba

Pacujá

Mucambo

MoÍÍiúos

MoÍaújo

MeÍuoca

MÀssâpê

Maninópole

Hidrolândia

GÍoaIÍas

Graç9

FÍecheiriúa

Forquilha

CoÍeoú

Cah,rldâ

CâÍié

AlcânlÀas

Sâo B€nedito -
Ipu -

Gurrasiúa do
Norte -
Tiongoá

uinha

Footc: IBGE 2017

€D L
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ARARIPE

t bajorâ

Tiangú

São Bene/ito

Pires Ferreira

Ipueiras

Ipu

Ibiapina

Guaraciúa do Norte

Croatá

Camaub.l

Ac€raú

Marco

JÜoca de Jericaâc-oara

Itarema

Cntz

Bclâ CÍuz

Acaraú

Câmocim

GÍâíjâ

Chaval

Camocrm

Banoquinha
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GOVER}IO ÍSUNICIPAL
PREFEIÍURA iIUNICIPAL DE ARARIPE

SEC. UNICIPAL DE EDUCAçÁO, CULTURA E TECNOLOGIA
DEPTO MUÍ{ICIPAL DE MERENDA ESCOLAR

Assinatura do Responsável pelo preenchimento:

(J

o oE(

ao
c36 -o

aÉ

Deverá ser apresentada junto às amostres de todos os itens processados prontos para o
consumo (exemplo: bolo doce, pão de hamburguer, pão caseiro, peta etc).

rrcHa rÉclttca oE pREpARo

Nome da preparação:

ln rediente antidade (em gramas, mililitro ou medida Proveniente da ricultura Familiar?

O sim Não

Sim ( )Não

Sim ( )Não

) Sim ( )Não

) Sim ( )Não

)Sim Não

Sim Não

) sim ( )Não

O Sim ONão

O sim ( )Não

Rendimento da preparação final (porções):

Modo de Preparo

Descrever o passo a passo detalhado de como se exeeuta o preparo da receita)


